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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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·DO SR. }fEIVA MOREIRA li: OUTROS) .. 

EMENTA: 
Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 

nvestigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
inalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre 
roposta de Emenda à Constituição nº 01/95, que trata da 
eeleição dos mandatos executivos. 

DESPACHO: 
20/05/97 - (A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 

EDAÇAO) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO AR UIVO EM 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA COMISSÃO INIcIO T ÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA I I I " I~ 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 131, DE 1997 
(DO SR. NEIVA MOREIRA E OUTROS) 

Institui Comisslo Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de [ . 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberaçlo da Câmara 
dos Deputados sobre Proposta de Emenda à Constttuiçlo no 01/95, que trata da 
reelelçlo dos mandatos executivos. 

(A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. e outros) 

A Comiõerõerão; 
' Constituição e Justiça e de Redação 

I Em 20/ 05/97 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito 
destinada a investigar as denúncias de compra de 
votos de deputados com a finalidade de fraudar 

,PRESIDENTE deliberação da Câmara dos Deputados sobre 
Proposta de Emenda à Constituição n° 01195, que 
trata da reeleição dos mandatos executivos. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito 
destinada a investigar denúncias de compra de votos de deputados, com a finalidade 
de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01195 , que trata da reeleição dos mandatos executivos, na 
conformidade do que noticiou o jornal "Folha de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e 
igual número de suplentes, tendo o prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus 
trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da 
Comissão de que trata esta Resolução correrão à conta de recursos do Orçamento da 
Câmara dos Deputados. 

Esta Resolução entra em VIgor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFlCAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São 
Paulo", baseadas em diálogos gravados, testemunhos e conversas, revelam que vários 
deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com 
as denúncias, que, se comprovadas, implicarão no enquadramento dos envolvidos em 
crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes 
incompatíveis com o decoro parlamentar, além de caracterizar crimes definidos o 
Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 
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A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa 
possa tomar providências imediatas para a apuração dos fatos, a punição dos culpado 
e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa 
intransigente do Poder Legislativo, de sua reafirmação enquanto Poder autônomo e 
independente. 

Sala das Sessões, L ~ de maio de 1997. 
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CÂMARA DOS DIEJPUT ADOS 

SGM - Seção de Atas (R: 6007) 
21/05/97 21:31:39 

Conferência de Assinaturas 

Tipo da Proposição: PRC 

Autor da Proposição: NEIV A MOREIRA E OUTROS 

Data de Apresentação: 20/05/97 

Página: 001 

Ementa: Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar 
as denúncias de compras de votos de Deputados com a finalidade 
de fraldar deliberação da Câmara dos Deputados, sob Proposta 
de Emenda à Constituição nO 01 /95, que trata da reeleição dos 
mandatos executivos. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 212 
Não Conferem 005 
Licenciados 000 
Repetidas 064 
Ilegíveis 000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADAO PRETTO PT RS 

2 ADEMIR LUCAS PSDB MG 

3 ADHEMAR DE BARROS FILHO PPB SP 

4 ADYLSON MOTTA PPB RS 

5 AFFONSO CAMARGO PFL PR 

6 AGNELO QUEIROZ PC DOB DF 
7 AIRTON DIPP PDT RS 

8 ALBERICO CORDEIRO PTB AL 
9 ALCIDES MODESTO PT BA 
10 ALDO ARANTES PCDOB GO 
11 ALDO REBELO PC DO B SP 
12 ALEXANDRE CARDOSO PSB RJ 
13 ALMINO AFFONSO PSDB SP 
14 ALVARO VALLE PL RJ 
15 ANTONIO BRASIL PMDB PA 
16 ANTONIO DOS SANTOS PFL CE 
17 ARI MAGALHAES PPB PI 
18 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 
19 ARMANDO COSTA PMDB MG 
20 ARNALDO FARIA DE SA PPB SP 
21 AROLDE DE OLIVEIRA PFL RJ 
22 AUGUSTO CARVALHO PPS DF 
23 BENEDITO DOMINGOS PPB DF 
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24 BOSCO FRANCA PMN SE 

25 CANDINHO MATIOS PSDB RJ 

26 CARLOS ALBERTO CAMPISTA PFL RJ 

27 CARLOS CARDINAL PDT RS 

28 CARLOS SANTANA PT RJ 

29 CHICO DA PRINCESA PTB PR 

30 CHICO VIGILANTE PT DF 
31 CIDINHA CAMPOS PDT RJ 

32 COLBERT MARTINS PMDB BA 

33 CORIOLANO SALES PDT BA 

34 COSTA FERREIRA PFL MA 

35 CUNHA BUENO PPB SP 

36 CUNHA LIMA PPB SP 

37 DARCISIO PERONDI PMDB RS 

38 DELFIM NETIO PPB SP 

39 DERCIO KNOP PDT SC 

40 DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMDB PR 

41 DOMINGOS LEONELLI PSDB BA 

42 DUILlO PISANESCHI PTB SP 

43 EDINHO BEZ PMDB SC 

44 EDISON ANDRINO PMDB SC 

45 EDSON QUEIROZ PPB CE 

46 EDUARDO JORGE PT SP 
47 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 
48 EMERSON OLAVO PIRES PSDB RO 

49 ENIO BACCI PDT RS 

50 ERALDO TRINDADE PPB AP 
51 ESTHER GROSSI PT RS 

52 EUJACIO SIMOES PL BA 

• 53 EURIPEDES MIRANDA PDT RO 

54 EZIDIO PINHEIRO PSDB RS 

55 FAUSTO MARTELLO PPB SP 

56 FERNANDO FERRO PT PE 

57 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
58 FERNANDO GONCALVES PTB RJ 
59 FERNANDO LOPES PDT RJ 

60 FERNANDO LYRA PSB PE 
61 FERNANDO RIBAS CARLI PDT PR 
62 FERNANDO ZUPPO PDT SP 
63 FETTER JUNIOR PPB RS 
64 FIRMO DE CASTRO PSDB CE 
65 FLAVIO ARNS PSDB PR 
66 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 
67 FRANCISCO SILVA PPB RJ 
68 FREIRE JUNIOR PMDB TO 
69 GENESIO BERNARDINO PMDB MG 
70 GERALDO PASTANA PT PA 
71 GERMANO RIGOTTO PMDB RS 
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72 GERVASIO OLIVEIRA PSB AP 

73 GILNEY VIANA PT MT 

74 GILVAN FREIRE PMDB PB 
75 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

76 GONZAGA MOTA PMDB CE 

77 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
78 HAROLDO LIMA PCDOB BA 
79 HAROLDO SABOIA PT MA 

80 HELIO BICUDO PT SP 
81 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 
82 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
83 HUGO BIEHL PPB SC 

84 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG 

• 85 HUMBERTO COSTA PT PE 

86 INACIO ARRUDA PCDOB CE 
87 IVAN VALENTE PT SP 

88 IVANDRO CUNHA LIMA PMDB PB 

89 JAIME MARTINS PFL MG 

90 JAIR BOLSONARO PPB RJ 
91 JAIR MENEGUELLI PT SP 

92 JAIR SOARES PPB RS 
93 JANDIRA FEGHALI PCDOB RJ 
94 JAQUES WAGNER PT BA 

95 JARBAS LIMA PPB RS 

96 JOANA DARC PT MG 
97 JOAO ALMEIDA PMDB BA 

98 JOAO COSER PT ES 
99 JOAO FASSARELLA PT MG 
100 JOAO MAGALHAES PMDB MG 

• 101 JOAO PAULO PT SP 
102 JOAO PIZZOLATTI PPB SC 
103 JOAO THOME MESTRINHO PMDB AM 
104 JOFRAN FREJAT PPB DF 
105 JORGE TADEU MUDALEN PPB SP 
106 JOSE ALDEMIR PMDB PB 
107 JOSE AUGUSTO PT SP 
108 JOSE CARLOS COUTINHO PFL RJ 
109 JOSE COIMBRA PTB SP 
110 JOSE GENOINO PT SP 
11 1 JOSE LlNHARES PPB CE 
112 JOSE LUIZ CLEROT PMDB PB 
113 JOSE MACHADO PT SP 
114 JOSE MAURICIO PDT RJ 
115 JOSE PIMENTEL PT CE 
116 JOSE PINOTTI PMDB SP 
117 JOSE REZENDE PPB MG 
118 JOSE THOMAZ NONO PSDB AL 
119 JULIO REDECKER PPB RS 
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120 KOYU IHA PSDB SP 

121 LAMARTINE POSELLA PPB SP 

122 LEOPOLDO BESSONE PTB MG 

123 LIMA NETTO PFL RJ 

124 LlNDBERG FARIAS PCDOB RJ 

125 LUCIANO ZICA PT SP 

126 LUIS EDUARDO PFL BA 
127 LUIZ ALBERTO PT BA 

128 LUIZ DURA0 PDT ES 

129 LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 

130 LUIZ GUSHIKEN PT SP 

131 LUIZ MAINARDI PT RS 

132 MARCELO BARBIERI PMDB SP 

• 133 MARCELO DEDA PT SE 

134 MARCIA CIBILlS VIANA PDT RJ 

135 MARCOS LIMA PMDB MG 

136 MARIA LAURA PT DF 

137 MARIO DE OLIVEIRA PPB MG 

138 MARIO NEGROMONTE PSDB BA 

139 MARTA SUPLlCY PT SP 

140 MATHEUS SCHMIDT PDT RS 

141 MAURICIO REQUIAO PMDB PR 

142 MAURO LOPES PMDB MG 

143 MIGUEL ROSSETIO PT RS 

144 MILTON MENDES PT SC 

145 MILTON TEMER PT RJ 

146 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 

147 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 

148 MOACYR ANDRADE PPB AL 

149 MURILO DOMINGOS PTB MT 

150 NEDSON MICHELETI PT PR 

151 NEIF JABUR PPB MG 

152 NEIVA MOREIRA PDT MA 
153 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

154 NESTOR DUARTE PMDB BA 

155 NILMARIO MIRANDA PT MG 
156 NILSON GIBSON PSB PE 

157 NOEL DE OLIVEIRA PMDB RJ 

158 ODACIR KLEIN PMDB RS 

159 OSCAR ANDRADE PMDB RO 
160 OSMAR LEIT AO PPB RJ 
161 OSORIO ADRIANO PFL DF 
162 PADRE ROQUE PT PR 
163 PAES DE ANDRADE PMDB CE 
164 PAULO BERNARDO PT PR 
165 PAULO DELGADO PT MG 
166 PAULO HESLANDER PTB MG 
167 PAULO LUSTOSA PMDB CE 
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168 PAULO PAIM PT RS 

169 PAULO RITZEL PMDB RS 

170 PAULO ROCHA PT PA 

171 PEDRINHO ABRAO PTB GO 

172 PEDRO VALADARES PSB SE 

173 PEDRO WILSON PT GO 

174 PEDRO YVES PMDB SP 

175 PHILEMON RODRIGUES PTB MG 

176 PRISCO VIANA PPB BA 

177 RAQUEL CAPIBERIBE PSB AP 

178 RENAN KURTZ PDT RS 
179 RICARDO GOMYDE PCDOB PR 

180 RICARDO HERACLlO PSB PE 

• 181 RITA CAMATA PMDB ES 

182 ROBERTO PAULlNO PMDB PB 

183 ROBERTO PESSOA PFL CE 

184 SANDRA STARLlNG PT MG 

185 SARAIVA FELIPE PMDB MG 

186 SERAFIM VENZON PDT SC 
187 SERGIO AROUCA PPS RJ 

188 SERGIO CARNEIRO PDT BA 

189 SERGIO GUERRA PSB PE 

190 SERGIO MIRANDA PCDOB MG 
191 SEVERIANO ALVES PDT BA 

192 SILVERNANI SANTOS PPB RO 

193 SILVIO ABREU PDT MG 
194 SILVIO PESSOA PMDB PE 
195 SOCORRO GOMES PC DOB PA 
196 TELMA DE SOUZA PT SP 

• 197 TILDEN SANTIAGO PT MG 
198 TUGA ANGERAMI PSDB SP 
199 USHITARO KAMIA PPB SP 
200 VALDECIOLlVEIRA PT RS 
201 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 
202 VALDIR COLATTO PMDB SC 
203 VANIO DOS SANTOS PT SC 
204 VICENTE ANDRE GOMES PSB PE 
205 VICENTE CASCIONE PTB SP 
206 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
207 WAL TER PINHEIRO PT BA 
208 WIGBERTO TARTUCE PPB DF 
209 WILSON BRAGA PSDB PB 
210 WILSON CUNHA PFL SE 
211 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
212 ZAIRE REZENDE PMDB MG 
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Assinaturas Confirmadas Repetidas 
1 ADHEMAR DE BARROS FILHO PPB SP 
2 ADYLSON MOTTA PPB RS 
3 ADYLSON MOTTA PPB RS 
4 ALDO ARANTES PCDOB GO 
5 ALEXANDRE CARDOSO PSB RJ 

6 ALVARO VALLE PL RJ 
7 ANTONIO BRASIL PMDB PA 
8 CARLOS CARDINAL PDT RS 
9 CIDINHA CAMPOS PDT RJ 
10 COLBERT MARTINS PMDB BA 
11 DELFIM NETTO PPB SP 

• 12 EDSON QUEIROZ PPB CE 
13 EDUARDO JORGE PT SP 
14 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 
15 ENIO BACCI PDT RS 
16 ENIO BACCI PDT RS 
17 ERALDO TRINDADE PPB AP 
18 EZIDIO PINHEIRO PSDB RS 
19 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
20 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
21 GONZAGA MOTA PMDB CE 
22 HAROLDO LIMA PCDOB BA 
23 HELIO BICUDO PT SP 
24 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 
25 HUMBERTO COSTA PT PE 
26 JAIR BOLSONARO PPB RJ 
27 JAIR MENEGUELLI PT SP 
28 JAIR SOARES PPB RS 

• 29 JANDIRA FEGHALI PC DOB RJ 
30 JANDIRA FEGHALI PCDOB RJ 
31 JARBAS LIMA PPB RS 
32 JOAO COSER PT ES 
33 JOAO MAGALHAES PMDB MG 
34 JOAO PAULO PT SP 
35 JOSE ALDEMIR PMDB PB 
36 JOSE AUGUSTO PT SP 
37 JOSE COIMBRA PTB SP 
38 JOSE GENOINO PT SP 
39 JOSE L1NHARES PPB CE 
40 JOSE LUIZ CLEROT PMDB PB 
41 JOSE MAURICIO PDT RJ 
42 JOSE THOMAZ NONO PSDB AL 
43 LEOPOLDO BESSONE PTB MG 
44 L1NDBERG FARIAS PC DO B RJ 
45 MARCIA CIBILlS VIANA PDT RJ 
46 MARTA SUPLlCY PT SP 
47 MILTON TEMER PT RJ 
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48 NILSON GIBSON PSB PE 
49 NOEL DE OLIVEIRA PMDB RJ 
50 PADRE ROQUE PT PR 
51 PAULO BERNARDO PT PR 
52 PAULO PAIM PT RS 
53 PAULO ROCHA PT PA 
54 ROBERTO PESSOA PFL CE 
55 SANDRA STARLlNG PT MG 
56 SERGIO GUERRA PSB PE 
57 SILVIO ABREU PDT MG 
58 SOCORRO GOMES PC DOB PA 
59 VALDECIOLlVEIRA PT RS 
60 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 

• 61 VALDIR COLATTO PMDB SC 
62 VANIO DOS SANTOS PT SC 
63 WAL TER PINHEIRO PT BA 
64 ZAIRE REZENDE PMDB MG 

Assinaturas que Não Conferem 
1 CARLOS AIRTON PPB AC 
2 FRANCISCO HORTA PFL MG 
3 JOSE CARLOS LACERDA PSDB RJ 
4 OCTAVIO ELlSIO PSDB MG 
5 PAULO LIMA PFL SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício no013 /97 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 21 de maio de 1997. 

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Resolução, do 
Senhor Neiva Moreira e outros, que "Institui Comissão Parlamentar de Inquérito 
destinada a investigar as denúncias de compras de votos de Deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados, sob Proposta de 
Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da reeleição dos mandatos 
executivos", contém número suficiente de signatários, constando a referida 
proposição de: 

212 assinaturas confirmadas; 
005 assinaturas que não conferem; e 
064 assinaturas repetidas. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Atenciosamente, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Os deputados do PSDB que subscrevem este documento comparecem à pre­

sença de V. Exa. para expor que: 

- Tendo em vista o fato de que a Câmara dos Deputados criou uma Comissão 

de Sindicância para apurar as denúncias do jornal Folha de São Paulo sobre a suposta "com­

pra de votos para a reeleição"; 

- tendo em vista o fato da Liderança do PSDB, reunida com o Colégio de 

Vice-Líderes, emitir nota reconhecendo a competência desta Comissão para apurar os fatos 

em tela; 

- tendo em vista, principalmente, que a Comissão de Sindicância já está atuan­

do com prazo definido para emitir parecer. 

Decidem solicitar de V. Exa, no momento, a exclusão de seus nomes da lista 

de parlamentares que pedem a fonnação de Comissão Parlamentar de Inquérito para apura­

ção destes fatos . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MlCHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

I<. A / K.N '" ~ f5"d ~ .J ~- J-4ft.,.c S 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) r Sl'~~~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO AO PRESIDENTE DA cÂMARA SOLICITANDO RETIRADA 

DE ASSINATURA PARA CRIAçÃO DE CPI DESTINADA À APURAÇÃO DAS 

DENÚNCIAS APRESENTADAS PELO JORNAL FOLHA DE SÃO PAULO. 

QaMcÍL~ &0. {(~ C­

;fÁ //Ji t!C/~/fjJ C . 

0-tf7 h L(jC[,(pt) r(j)j 

y: r rvi/fCtV> f spJ5 ~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, a retirada de 
assinatura de apoio ao projeto de resolução que institui Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar as denúncias veiculadas pelo jornal "Folha de 
São Paulo". 

Sala das Sessões 14 de maio de 1997. 

~,--" --
do JOSÉ EGYDIO 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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c..A.M A R A o. O S O E P U T A O O S 
uabmete do Deputado Aldir Cabral 

Oficio n° 073/39/AC-GAB 

Senhor Secretário, 

Brasília, 15 de maio de 1997. 

Considerando a situação dramática envolvendo 

membros da Câmara dos Deputados e a iniciativa emergente do nosso 

Presidente Michel Temer, na instalação da Comissão de Sindicância para 

apuração das denuncias contidas em matéria vinculada pelo Jornal F olha de 

São Paulo, acredito ser desnecessária a minha assinatura em apoiamento para 

abertura de CPI, razão pela qual solicito a retirada do meu nome. 

I 

Ao ilustríssimo Senhor 

r 

osamente. 

-. ,. 

~LDIR CABRAL 
peputado Federal 

PFL/RJ 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa da 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

GER 3.17.23.004- 2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 15 de maio de 1997 

limo. Senhor 
Dr. MOZART VIANA PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Secretário-Geral, 

Solicito a retirada de minha assinatura do Projeto de Resolução 

que" institui a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as 

denúncias de compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar 

deliberação da Câmara dos Deputados sobre Proposta de Emenda à 

Constituição n° 01/95, que trata da reeleição dos mandatos executivos ". 

GER 3.1 7.23.004·2· (NOV/95) 

Atenciosamente, 

') 

putado CARLOS MELLES 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

DeputadO ALEXANDRE CERAHTO 

CE/147/97 

Brasília. 15 de muw de 1997. 

Sell.hor Secretário Geral do lrlesa~ 

Solicito a retirada da minha assinatura do 

Projeto de Resolução que "institui Comissão ParLamentar de inquérito 

destinada a investigar as denúncias de compra de votos de deputados. com 

a finalidade de fraudelr deliberação da Câmara dos Deputados sohre 

Proposta de Emenda à Constituição n lJ 01/95, que trata da reeleição dos 

mandatos executivos "', 

Ná certe=a de Vossa atenção e acolhimento, 

aproveito para reiterar protestos de elevClda estima e distintcl 

consideração, 

Excelentissimo Senhor 

Dr. MOZART VIAJVNA DE PAIVA 

Df). Secretário Geral da l/esa 

Câmara dos Deputados 

BR4.SÍ LIA - DF 
l'/~'l nl'J1,1iI". 

e·mall: (~m-l72(li;L·M.lf.rnp.hr 

Deputado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSfMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Com base no que dispõe o artigo 102, § 4° do Regimento Interno desta 

Casa, requeiro a Vossa Excelência se digne tornar sem efeito meu apoio ao Projeto de Reso­

lução com vistas à criação de CPI. para apurar denúncias envolvendo Parlamentares e mem­

bros do Poder Ex:cutivo , por ocasião da votação da PEC relativa a reeleições. 

Sala da Sessões, 14 de maio de 1997 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Com base no que dispõe o artigo 102, § 4° do Regimento Interno desta 

Casa, requeiro a Vossa Excelência se digne tornar sem efeito meu apoio ao Projeto de Reso-

lução com vistas à criação de CPI. para apurar denúncias envolvendo Parlamentares e mem-

bros do Poder E)fCutivo , por ocasião da votação da PEC relativa a reeleições. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1997 

/~4~~' 
Ec/t'{/c:..o #rff~pt/~// 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, a retirada de 
assinatura de apoio ao projeto de resolução que institui Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar as denúncias veiculadas pelo jornal "Folha de 
São Paulo". 

Sala das Sessões 20 de maio de 1997. 

c-
do MOISÉS BENNESBY 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, a retirada de 
assinatura de apoio ao projeto de resolução que institui Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar as denúncias veiculadas pelo jornal "Folha de 
São Paulo". 

Sala das Sessões 16 de maio de 1997. 

Deputado Ir--==-=~ 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, a retirada de 
assinatura de apoio ao projeto de resolução que institui Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar as denúncias veiculadas pelo jornal "Folha de 
São Paulo". 

Sala das Sessõ 2 de maio de 1997 . 

Deputado RO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, ~ 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, a retirada de 
assinatura de apoio ao projeto de resolução que institui Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar as denúncias veiculadas pelo jornal "Folha de 
São Paulo". 

Sala das Sessões O de maio de 

Deputa o ANIV ALDO V ALE 
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ACEITAÇÃO 
TELEGRAMA 

HORA DATA 

Categoria/Serviços taxados Palavras Tarifadas N°Comprovante 

Taxador-Rubrica PrefixolN° Transmissão N° Gentex 

Hora Transmissão Sigla origem/Destino Prioridaderrarifa Operador 

DESTINATÁRIO 

Nome ou Endereço Telegráficos 
DEPUTADO MICHEL TEMER 

Fone,Telex ou Cx. Postal 

Endereço (rua, av, nO,apt,bairro) 
PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Cidade 
BRASILlA 
EstadolPaís 
DF 

Texto: 

CEP70160-900 Data de Entrega( ) 

VIMOS , COM FUNDAMENTO NO ART. 102, PARÁGRAFO 4° DO REGIMENTO 
INTERNO DESTA CASA, REQUERER A VEXA. TORNAR SEM EFEITO O MEU 
APOIO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE PREVÊ A CRIAçÃO DE COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - CPI PARA APURAR DENÚNCIAS DE 
ENVOLVIMENTO DE P ARLAMENT ARES E MEMBROS DO PODER EXECUTIVO, 
POR OCASIÃO DA VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO­
PEC, RELATIVA À REELEIÇÃO. CORDIALMENTE. 

OSVALDO BIOLCHI DEP FEDERAL 
~O~f c 

Remetente: 
DEPUT ADO OSVALDO BIOLCHI 

Fone,Telex ou CX.Postal 
318.5925 

Endereço: 
cÂMARA DOS DEPUTADOS ANEXO IV GAB. 925 
Cidade: Estado Cep 
BRASILlA DF 70160-900 
Outras Informações se solicitada 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado DARCI COELHO 

Oficio n° 243/97 Brasília, 19 de maio de 1997. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, dirijo-me a Vossa Excelência a fim de solicitar a 
retirada de minha assinatura do requerimento de instituição de Comissão Parlamentar de 
Inquérito com o propósito de apuração de pretendido suborno, para obtenção de votos 
favoráveis à emenda constitucional que permite a reeleição para cargos executivos. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

Atenciosamente, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, a retirada de 
assinatura de apoio ao projeto de resolução que institui Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar as denúncias veiculadas pelo jornal "Folha de 
São Paulo". 

Sala das Sessões 20 de maio de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Artigo 102 , Parágrafo 4° do Regimento Interno, requeiro a 
Vossa Excelência a retirada de minha assinatura do Projeto de Resolução, que cria a 
Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI dos votos. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1997 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Jc.~ 
Deputado M A R. c... I ~o~~~ IV A 1.. b 0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal.,tAprov1fA '"VieirA 

Senhor Presidente, 

Brasília, 21de maio de 1997. 

Solicito a retirada de minha assinatura, do Projeto de Resolução que 
Institui Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, destinada a investigar as 
denúncias de compras de voto e que tem por fmalidade fraudar Deliberação da 
Câmara dos Deputados sobre Proposta de Emenda à Constituição n° 01195 , que 
trata da reeleição dos membros do executivo. 

Atenciosamente, 

À Sua Excelência 
Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 
Deputado MICHEL TEMER 

I tJ. 1n pV ir 
ó Laprovit 
PPB/RJ 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ANEXO IV GAB. 737 TELEFONE: (061)318.5737 FAX (061 ) 318.2737 CEP 70160-900 - BRASíLIA - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

0.1. 026/97/GAB.240 

Brasília-DF, 21 de maio de 1997. 

Senhor Presidente, 

Solicito a retirada de minha assinatura do Projeto de Resolução que 

Institui a CPI destinada a investigar as denúncias de compra de votos de 

Deputados com a frnalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados 

sobre a PEC nO 01195, que trata da reeleição dos mandatos executivos, tendo em 

vista os mesmos já terem renunciado seus mandatos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência votos de 

estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Dep. MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Atenciosamente, 

OR 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Artigo 102 , Parágrafo 4° do Regimento Interno, requeiro a 
Vossa Excelência a retirada de minha assinatura do Projeto de Resolução, que cria a 
Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI dos votos. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1997 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

De u ado 
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C'\MARA DOS OEPUTADOS 

Offoio n° 14'1197 Brasrtla, 20 de maio de 1997 

Sennor SecretáriO-Gerai, 

Solicito a retirada da minha assinatura do Projeto de 
Resolução que "Institui Comissão Parl&.mentar de tnquérito destinada a investigar 
as denúnCias de compra de votos de deputados com a finalidade da fraudar 
deliberação da Câmara dos Deputedos sobre Proposta de Emenda à COI'\stituição 
nf,1 01195, que trates da reeleição dos mandatos exêClrtlvosll

, 

limo. Sr. 
Dr. MOZART VIANA PAJVA 
Secretario-Geral da Mesa 
tls§ta 

Atenciosamente, 

JORGE 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ALEXANDRE CERANTO 

CE/147/97 

Brasilia, 15 de maIO de 1997. 

Senhor Secretário Geral da Mesa, 

Solicito a retirada da minha assinatura do 

Projeto de Resolução que «Institui Comissão Parlamentar de Inquérito 

destinada a investigar as denúncias de compra de votos de deputados, com 

a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre 

'-. Proposta de Emenda à Constituição n° 01/95, que trata da reeleição dos 

mandatos executivos". 

Na certeza de Vossa atenção e acolhimento, 

aproveito para reiterar protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
DD. Secretário Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA - DF 
CEl147/97/doc. 

e-mail: cam472@cr-dfmp.br 

.2I/oJ-);'I 
L-______________________________ ~ 

te, 

Deputado P; (leral 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Requero, na forma regimental a retirada de minha 
assinatura para criação da CPI - Comissão Parlamentar de Inquérito que 
apura "Compra de Votos de Parlamentares". 

GER 3.1 7.23.004-2 - (NOV/95) 

Nestes Termos 
Pede Deferiment , 

Brasília, 21 de 

Deputado Rol 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Nos termos do artigo 102, paragráfo 4° do Regimento Interno, requeiro a 

Vossa Excelência a RETIRADA de minha assinatura de apoiamento à Criação da CPI, 

com a finalidade de investigar a venda de votos para a aprovação da PEC da reeleição. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1997 

Deputado JOAO MENDES 
PPBIRJ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



· ~s PEII 

11 ':/ ~ -1''':" 
i ~ ~J, 7 ~ ~ 

RELAÇÃO DE DEPUTADOS QUE RETIRARAM ASSINATURAS DO PROJETO <.., -) " 11 I ') ,. 5'.Q 

DE RESOLUÇÃO DO SR. NEIVA MOREIRA E OUTROS, QUE INSTITUI CPI 
DESTINADA A INVESTIGAR AS DENÚNCIAS DE COMPRAS DE VOTOS DE 
DEPUTADOS. 

HORA DA 
NOME LEGENDA DATA ENTREGA 

WAGNER NASCIMENTO PPB-MG 14/05/97 18:00 H 

EURICO MIRANDA PPB-RJ 14/05/97 18:00 H 

OSMÂNIO PEREIRA PSDB-MG 15/05/97 18:00 H 

NÁRCIO RODRIGUES PSDB-MG 15/05/97 18:00 H 

ROMMEL FEIJÓ PSDB-CE 15/05/97 18:00 H 

PIMENTEL GOMES PSDB-CE 15/05/97 18:00 H 

RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB-CE 15/05/97 18:00 H 

SIMÃO SESSIM PSDB-RJ 15/05/97 18:00 H 

CANDINHO MATTOS PSDB-RJ 15/05/97 18:00 H 

ELIAS MURAD PSDB-MG 15/05/97 18:00 H 

FERNANDO TORRES PSDB-AL 15/05/97 18:00 H 

EzíDIO PINHEIRO PSDB-RS 15/05/97 18:00 H 

JOSÉ EGYDIO PL-RJ 15/05/97 11 :00 H 

ALDIR CABRAL PFL-RJ 15/05/97 12:22 H 

CARLOS MELLES PFL-MG 15/05/97 13:18 H 

RONALDO SANTOS PSDB-RJ 20/05/97 18:00 H 

MOISÉS BENNESBY (*) PSDB-RO 20/05/97 18:00 H 

SALOMÃO CRUZ PSDB-RR 20/05/97 18:00 H 

OSVALDO BIOLCHI PTB-RS 20/05/97 18:30 H 

DARCI COELHO PPB-TO 20/05/97 18:30 H 

ANIVALDO VALE PSDB-PA 20/05/97 18:30 H 

ALZIRA EWERTON PSDB-AM 20/05/97 19:23 H 

MARCIO REINALDO MOREIRA PPB-MG 21/05/97 13:18 H 

ITAMAR SERPA PSDB-RJ 21/05/97 14:10 H 

LAPROVITA VIEIRA PPB-RJ 21/05/97 14:55 H 
, 

EXPEDITO JUNIOR PL-RO 21/05/97 15:40 H 

AUGUSTO FARIAS PPB-AL 21/05/97 16:00 H 

ANTONIO JORGE PPB-TO 21/05/97 16:10 H 

ALEXANDRE CERANTO (*) PFL-PR 21/05/97 17:25 H 

ROLAND LAVIGNE PFL-BA 21/05/97 18:00 H 

JOÃO MENDES PPB-RJ 21/05/97 19:45 H 

(*) Parlamentares que não assinaram o Projeto de Resolução, e entregaram 
requerimento de retirada de apoiamento. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na confornúdade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
teleronicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

os -Anexo 4 - Gabinete 628 

Em caso de ssinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O l/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O l/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje . 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
teleronicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

e A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

OIMBRA - Anexo 4 - Gabinete 

ra comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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Apoiamento ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N° __ , de 1997 
(Do Sr. NEIV A MOREIRA) 

"Projeto Resolução n°, , de 1997, do Sr.Neiva Moreira e outros, que 
"Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos 
Deputados sobre a PEC n° 01 , de 1995, que trata de reeleição para os mandatos 

. " executivos . 
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Apoiamento ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N° __ , de 1997 
(Do Sr. NEIV A MOREIRA) 

"Projeto Resolução nO, , de 1997, do Sr.Neiva Moreira e outros, que 
"Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos 
Deputados sobre a PEC nO 01 , de 1995, que trata de reeleição para os mandatos 
executivos" . 

NOME PARTIDO ~?J~ r-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 

• de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituida por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirrnação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirrnação enquanto Poder autônomo e independente. 

ala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Deputa",u)c'n, - Gabinete 507 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Apoiamento ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , de 1997 ,., ~1' 
(Do Sr. NEIV A MOREIRA) --- , r Cf 2. ~. 

"Projeto Resolução n°, , de 1997, do Sr.Neiva Moreira e outros, que '; , ''') r;~ '-:' 
"Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos 
Deputados sobre a PEC n° 01 , de 1995, que trata de reeleição para os mandatos 
executivos" . 

NOME PARTIDO ASSINATURA 
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Apoiamento ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N° __ , de 1997 
(Do Sr. NEIV A MOREIRA) 

"Projeto Resolução nO, , de 1997, do Sr.Neiva Moreira e outros, que 
"Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos 
Deputados sobre a PEC nO 01 , de 1995, que trata de reeleição para os mandatos 

. " executIvoS . 

NOME PARTIDO ASSINATURA 
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RELAÇÃO pE DEPUTADOS QUE INCLUIRAM ASSINATURAS AO PROJETO DE , .)~ " .• " c'')· 

RESOLUÇAO DO SR. NEIVA MOREIRA E OUTROS, QUE INSTITUI CPI ~ .. 
DESTINADA A INVESTIGAR AS DENÚNCIAS DE COMPRAS DE VOTOS DE 
DEPUTADOS. 

HORA DA 
NOME LEGENDA DATA ENTREGA 

EZIDIO PINHEIRO PSDB-RS 21/05/97 11 :30 H 

CANDINHO MATTOS PSDB-RJ 21/05/97 17:40 H 

JOSÉ COIMBRA PTB-SP 21/05/97 17:40 H 

FLÁVIO ARNS PSDB-PR 21/05/97 17:40 H 

HERMES PARCIANELLO Boco PMDB-PR 21/05/97 17:40 H 

VALDEMAR COSTA NETO PL-SP 21/05/97 17:40 H 

AL V ARO VALLE PL-RJ 21/05/97 17:40 H 

PAULO LIMA PFL-SP 21/05/97 17:40 H 

ARI MAGALHÃES PPB-PI 21/05/97 19:00 H 

BOSCO FRANÇA PMN-SE 21/05/97 19:00 H 

PAES DE ANDRADE BlocoPMDB-CE 21/05/97 19:10 H 

MARCELO BARBIERI BlocoPM DB-S P 21/05/97 19:10 H 
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ANTONIO BRASIL 

ASDRUBAL BENTES .. 
BENEDITO GUIMARAES 

ELCIONE BARBALHO 

GERALDO PASTANA 

GERSON PERES 

GIOV ANNI QUEIROZ 

HILARIO COIMBRA 

JOSE PRIANTE 

MARIO MARTINS 

... NICIAS RIBEIRO 

OLA VIO ROCHA 

PAULO ROCHA 

RAIMUNDO SANTOS 

SOCORRO GOMES 

VIC PIRES FRANCO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados. 

PMDB/PA 

PMDB/PA 

PPB/PA 

PMDB/PA 

PT/PA 

PPB/PA 

PDT/PA 

PTB/PA 

PMDB/PA 

PMDB/PA 

PSDB/PA 

PSDB/PA 

PT/PA 

PFLlPA 

PC DOB/PA 

PFL/PA 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 

ALVARO GAUDENCIO NETO 

ARMANDO ABIUO 

EFRAIM MORAIS 

ENIV ALDO RIBEIRO 

GILVANFREIRE 

IVANDRO CUNHA LIMA 

JOSE ALDEMIR 

JOSE LUIZ CLEROT 

RICARDO RIQUE 

ROBERTO PAULINO 

WILSON BRAGA 

FERNANDO FERRO 

FERNANDO LYRA 

GONZAGA PATRIOTA 

HUMBERTO COSTA 

INOCENCIO OLIVEIRA 

JOAOCOLACO 

JOSE CHAVES 

JOSE JORGE 

JOSE MENDONCA BEZERRA 

JOSE MUCIO MONTEIRO 

LUIZ PIAUHYLINO 

MENDONCAFILHO 

NILSON GIBSON 

OSVALDO COELHO 

PEDRO CORREA 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados. 

PFLIPB 

PMDBIPB 

PFLIPB 

PPBIPB 

PMDBIPB 

PMDBIPB 

PMDBIPB 

PMDBIPB 

PMDBIPB 

PDTIPB 

PTIPE 

PSBIPE 

PSBIPE 

PTIPE 

PFLIPE 

PSB/PE 

PMDBIPE 

PFLIPE 

PFLIPE 

PFLIPE 

PSDB/PE 

PFLIPE 

PSBIPE 

PFLIPE 

PPBIPE 

I 
)1 
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RICARDO HERACLIO PSBIPE 

ROBERTO FONTES PFLIPE 

SALATIEL CARVALHO PPBIPE 

SERGIO GUERRA PSBIPE 

SEVERINO CAVALCANTI PPBIPE 

SILVIO PESSOA PSDBIPE 

VICENTE ANDRE GOMES 

- WILSON CAMPOS 

WOLNEY QUEIROZ PDTIPE 

• 
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ADROALDOSTRECK 

ADYLSON MOTI A ~ 
AIRTONDIPP 

ARLINDO VARGAS 

AUGUSTO NARDES 

CARLOS CARDINAL 

DARCISIO PERONDI 

ELISEU PADILRA 

ENIOBACCI 

ESTHER GROSSI 

EZIDIO PINHEIRO 

FETTER JUNIOR 

GERMANO RIGOTIO 

IVO MAINARDI 

JAIR SOARES 

JARBAS LIMA 

ruuo REDECKER 

LUIZ MAINARDI 

MATHEUS SCHMIDT 

MIGUEL ROSSETIO 

NELSON MARCHEZAN 

ODACIR KLEIN 

OSVALDO BIOLCHI 

PAULO PAIM 

PAULO RITZEL 

RENANKURTZ 

V ALDECI OLIVEIRA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados. 

PSDBIRS 

PPBIRS 

PDTIRS 

PTBIRS 

PPBIRS 

PDTIRS 

PMDBIRS 

PMDBIRS 

PDTIRS 

PT/RS 

PSDBIRS 

PPBIRS 

PMDB/RS 

PMDBIRS 

PPBIRS 

PPBIRS 

PT/RS 

PDTIRS 

PTIRS 

PSDBIRS 

PMDBIRS 

PTBIRS 

PTIRS 

PMDBIRS 

PDTIRS 

PTIRS 

W ALDOMlRO FlORA V ANTE PTIRS 

WILSON CIGNACHI PMDBIRS 



• 

YEDA CRUSIUS PSDBIRS 

DEJANDIR DALPASQUALE PMDB/SC 

DERCIOKNOP PDT/SC 

EDINHOBEZ PMDB/SC 

EDISON ANDRINO PMDB/SC 

HUGOBIEHL PPB/SC 

JOAO PIZZOLA TIl PPB/SC 

JOSE CARLOS VIEIRA PFL/SC 

MARIO CA V ALLAZZI PPB/SC 

MILTON MENDES PT/SC 

NEUTO DE CONTO PMDB/SC 

PAULOBAUER PFL/SC 

PAULO BORNHAUSEN PFL/SC 

PAULO GOUVEA PFL/SC 

SERAFIM VENZON PDT/SC 

VALDIR COLATIO PMDB/SC 

V ANIO DOS SANTOS PT/SC 

• 



PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados. 

AECIO NEVES PSDBIMG 

ANTONIO AURELIANO PSDBIMG 

ANTONIO DO VALLE PMDBIMG 

ARACEL Y DE PAULA PFLIMG 

ARMANDO COSTA PMDBIMG 

BONIF ACIO DE ANDRADA PPBIMG 

CARLOS MELLES PFLlMG 

eARLOS MOSCOHI Oc.-TA.o/ t o UfM PSDBIMG 

DANILO DE CASTRO PSDBIMG 

ELIAS MURAD PSDBIMG 

ELISEU RESENDE PFLfMG 

FERNANDO DINIZ PMDBfMG 

FRANCISCO HORTA PLfMG 

GENESIO BERNARDINO PMDBIMG 

HERCULANO ANGHINETTI PPBIMG 

HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFLIMG 

IBRAHIM ABI ACKEL PPBfMG 

JAIME MARTINS PFLIMG 

JOANADARC PTfMG 

JOAO F ASSARELLA PTIMG 

JOAO MAGALHAES /MG 

JOSE REZENDE PPBfMG 

JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS PFLfMG 

LAEL VARELLA PFLfMG 

LEOPOLDO BESSONE PTBfMG 

MARCIO REINALDO MOREIRA PPB/MG 

MARCOS LIMA PMDBfMG 

MARIA ELVIRA PMDBIMG 

MARIO DE OLIVEIRA PPBfMG 

( 



MAURO LOPES pM9 

NARCIO RODRIGUES 

NEIF JABUR 

NILMARIO MIRANDA .-

ODELMOLEAO 

OSMANIO PEREIRA 

PAULO DELGADO 

PAULO HESLANDER 

PHILEMON RODRIGUES 

RAULBELEM 

ROBERTO BRANT 

e ROMEL ANIZIO 

RONALDO PERIM 

SANDRA ST ARLING 

SARAIVA FELIPE 

SERGIO MIRANDA 

SERGIO NAYA 

SILAS BRASILEIRO 

SILVIO ABREU 

TILDEN SANTIAGO 

VITTORIO MEDIOU 

WAGNER DO NASCIMENTO 

ZAIRE REZENDE 

e 

~ /MG 

PSDB/MG 

PMDB/MG 

PT/MG 

PPB/MG' - li 

PSDB/MG , 

PT/MG 

PTB/MG 

PTB/MG 

PFL/MG 

PSDB/MG 

PPB/MG 

PMDB/MG 

PT/MG 

PMDB/MG 

PC DO B/MG 

PPB/MG 

PMDB/MG 

PDT/MG 

PT/MG 

PSDB/MG 

PPB/MG 

PMDB/MG 

n 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 

ALCIONE A THA YDE 

ALDIR CABRAL 

ALEXANDRE CARDOSO 

ALEXANDRE SANTOS 

ALVARO VALLE 

AROLDE DE OLIVEIRA 

AYRTON XEREZ 

CANDINHO MATTOS 

CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

CARLOS SANTANA 

CIDINHA CAMPOS 

EDUARDO MASCARENHAS 

EURICO MIRANDA 

FERNANDO GABE IRA 

FERNANDO GONCAL VES 

FERNANDO LOPES 

FLAVIO PALMIER DA VEIGA 

FRANCISCO SILVA 

ITAMAR SERP A 

JAIR BOLSONARO 

JANDIRA FEGHALI 

JOAOMENDES 

JORGE WILSON 

JOSE CARLOS COUTINHO 

JOSE DA PAlXAO 

JOSEEGYDIO 

JOSE MAURICIO 

LAPROVIT A VIEIRA 

LAURA CARNEIRO 

LlMANETTO 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados. 

PFLIRJ 

PSBIRJ 

PSDBIRJ 

PLIRJ 

PFLIRJ 

PSDBIRJ 

PSDBIRJ 

PDTIRJ 

PTIRJ 

PDTIRJ 

PSDBIRJ 

PPBIRJ 

PVIRJ 

PTBfRJ 

PDTIRJ 

PSDBfRJ 

PPBIRJ 

PSDBIRJ 

PPBfRJ 

PC DOBIRJ 

PPBfRJ 

PPBfRJ 

PFLIRJ 

PPB/RJ 

PLIRJ 

PDTIRJ 

PPB/RJ 

PFL/RJ 

, 

• 



LINDBERG FARIAS PC DO BIRJ 

MARCIA cmILIS VIANA PDTIRJ 

MARIA DA CONCEICAO TA VARES PTIRJ 

MILTON TEMER PTIRJ 

MIRO TEIXEIRA PDTIRJ 

MOREIRA FRANCO PMDBIRJ 

NOEL DE OLIVEIRA PMDBIRJ 

OSMAR LEIT AO PPBIRJ 

PAULOFEIJO PSDBIRJ 

PAULO NASCIMENTO PPBIRJ 

ROBERTO CAMPOS PPBIRJ 

ROBERTO JEFFERSON PTBIRJ 

RUBEM MEDINA PFLIRJ 

SERGIO AROUCA PPSIRJ 

SIMAO SESSIM PSDBIRJ 

V ANESSA FELIPPE PSDBIRJ 

AUGUSTO VIVEIROS PFL/RN 

BETINHO ROSADO PFL/RN 

CARLOS ALBERTO PSDBIRN 

CIPRIANO CORREIA PSDBIRN 

HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB/RN 

• mERE FERREIRA PFL/RN 

JOAO F AUSTINO PSDB/RN 

NEY LOPES PFL/RN 

'--- - - --- - -- - -
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 

ADHEMAR DE BARROS FaHO 

ALBERTO GOLDMAN 

ALDO REBELO 

ALMINO AFFONSO 

ALOYSIO NUNES FERREIRA 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

ARLINDO CHINAGLIA 

ARNALDO FARIA DE SA 

ARNALDO MADEIRA 

ARYKARA 

A YRES DA CUNHA 

CARLOS APOLINARIO 

CARLOS NELSON 

CELSO RUSSOMANNO 

CORAUCI SOBRINHO 

CUNHA BUENO 

CUNHA LIMA 

DALaA FIGUEIREDO 

DE VELASCO 

DELFIM NETTO 

DDaIO PISANESCHI 

EDINHO ARAUJO 

EDUARDO JORGE 

FAUSTO MARTELLO 

FERNANDO ZUPPO 

FRANCO MONTORO 

HELIO BICUDO 

HELIO ROSAS 

IVAN V ALENTE 

JAlR MENEGUELLI 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados, 

PMDB/SP 

PC DO B/SP 

PSDB/SP 

PMDB/SP 

PSDB/SP 

PT/SP 

PPB/SP 

PSDB/SP 

PMDB/SP 

PFLlSP 

PMDB/SP 

PMDB/SP 

PSDB/SP 

PFLlSP 

PPB/SP 

PPB/SP 

PSDB/SP 

PSD/SP 

PPB/SP 

PTB/SP 

PMDB/SP 

PT/SP 

PPB/SP 

PDT/SP 

PSDB/SP 

PT/SP \.~-'~ 

PMDB/SP 

PT/SP 

PT/SP 
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JOAO MELLAO NETO PFL/SP 

JOAOPAULO PT/SP 

JORGE TADEU MUDALEN PPB/SP -- /~ r -
JOSEANIBAL PSDB/SP ( ./ iA ./" 

JOSE AUGUSTO PT/SP 

JOSE COIMBRA PTB/SP /')~ 7 

JOSE DE ABREU PSDB/SP 

JOSE GENOINO PT/SP 

JOSE MACHADO PT/SP 

JOSE PINOTTI PMDB/SP -
JURANDYR PAIXAO PMDB/SP 

KOYU IHA PSDB/SP 
,. 

LAMARTINE POSELLA PPB/SP ...,. 

LUCIANO ZICA PT/SP 

LUIZEDUARDOGREENHALGH PT/SP 

LUIZ GUSHIKEN PT/SP / i.7-v / / 
LUIZMAXIMO PSDB/SP 

, 

MALULY NETTO PFLlSP 

MARCELO BARBIERI PMDB/SP 
,. 

MARQUINHO CHEDID PSD/SP ,. I 
í I J Il ~ 

MARTA SUPLICY PT/SP ~itt f/ f rpy ~DL~ ~ ./ .-
MAURICIO NAJAR PFLlSP j l 'I j / i I 
MICHEL TEMER PMDB/SP / / / U 
NELSON MARQUEZELLI PTB/SP ( I I -I -, ~, 

, / Y' -
PAULO LIMA PFLlSP I 

PEDROYVES PMDB/SP 
--. 

RICARDO IZAR PPB/SP 

ROBSONTUMA PSLlSP 

SAL V ADOR ZIMBALDI PSDB/SP 
() / 

SILVIO TORRES PSDB/SP 

TELMA DE SOUZA PT/SP / í J/ 
TUGA ANGERAMI PSDB/SP 

USHIT ARO KAMIA PPB/SP 

VADAOGOMES PPB/SP 

VALDEMAR COSTA NETO PLlSP ( 

VICENTE CASCIONE PTB/SP 
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WAGNER ROSSI PMDB/SP 

WAGNER SALUSTIANO PPB/SP 

WELSON GASP ARINI PSDB/SP 

ZULAIE COBRA PSDB/SP 

DARCI COELHO PPBffO I 

DOLORESNUNES PPBffO 

FREIRE JUNIOR PMDBffO 

JOAO RIBEIRO PPBffO 

OSVALDO REIS PPBffO 

PAULO MOURAO PSDBffO 

UDSON BANDEIRA PMDBffO 

• 
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Apoiamento ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N° ,DE 19 7 
(Do Sr. e outros) 

"Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias 
de compra de votos de deputados com a finaiidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre Proposta de Emenda à Constituição n° OV95 , que trata da reeleição 
dos mandatos executivos." 

NOME PARTIDO 

L 
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{{ 
ANIBAL GOMES 

ANTONIO BALHMANN 

ANTONIO DOS SANTOS 

ARNON BEZERRA 

EDSON QUEIROZ 

EDSON SILVA 

FIRMO DE CASTRO 

GONZAGA MOTA 

INACIO ARRUDA 

JOSE LINHARES 

JOSE PIMENTEL 

LEONIDAS CRISTINO 

,- :P'A U L O 1_ U511.':lS~ 

NELSON OTOCH 

_ PAES DE ANDRADE 

PIMENTEL GOMES 

_ PINHEIRO LANDIM 

RAIMUNDO MATOS 

• ROBERTO PESSOA 

ROMMELFEIJO 

UBIRATAN AGUIAR 

VICENTE ARRUDA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados. 

PMDB/CE 

PSDB/CE 

PFL/CE 

PSDB/CE 

PPB/CE 

PSDB/CE 

PSDB/CE 

PMDB/CE 

PC DO B/CE 

PPB/CE 

PT/CE 

PSDB/CE 

PMDB/CE 

PSDB/CE 

PMDB/CE 

PSDB/CE 

PMDB/CE 

PSDB/CE 

PFL/CE 

PSDB/CE 

PSDB/CE 

PSDB/CE 

, 

I 
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Apoiamento ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N° ,DE 1997 
(Do Sr. e outros) 

"Institui COnllssão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias 
de compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre Proposta de Emenda à Constihúção n° OV95 , que trata da reeleição 
dos mandatos executivos." 

NOME PARTIDO ...--;;;::aõ.ASSIN ATURA 
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Apoiamento ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N° ,DE 1997 
(Do Sr. e outros) 

"Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias 
de compra de votos de depuiados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre Proposta de Emenda à Constituição n° 01/95 , que trata da reeleição 
dos mandatos executivos." 

(\ r 
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Apoiamento ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N° __ , de 1997 
(Do Sr. NEIVA MOREIRA) 

"Projeto Resolução nO, , de 1997, do Sr.Neiva Moreira e outros, que 
"Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos 
Deputados sobre a PEC nO 01, de 1995, que trata de reeleição para os mandatos 
executivos" . 

NOME PARTIDO ASSINATURA 
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Apoiamento ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N° __ , de 1997 
(Do Sr. NEIV A MOREIRA) 

"Projeto Resolução n°, , de 1997, do Sr.Neiva Moreira e outros, que 
"Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos 
Deputados sobre a PEC nO 01 , de 1995, que trata de reeleição para os mandatos 
executivos" . 

NOME PARTIDO ASSINATURA 
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Apoiamento ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N° ,DE 1997 
(Do Sr. e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as 
denúncias de compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar 
deliberação da Câmara dos Deputados sobre Proposta de Emenda à Constituição 
n° 01195, que trata de reeleição dos mandatos executivos." 

NOME PARTIDO ASSINATURA 
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LUIZ MOREIRA 

MANOEL CASTRO 

MARIO NEGROMONTE 

NESTOR DUARTE 

PEDROIRUJO 

PRISCO VIANA 

ROBERTO SANTOS 

ROLAND LA VIGNE 

SERGIO CARNEIRO 

SEVERIANO ALVES 

SIMARA ELLERY 

URSICINO QUEIROZ 

W AL TER PINHEIRO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados. 

PFLIBA 

PFLIBA 

PSDBIBA 

PMDBIBA 

PMDBIBA 

PPBIBA 

PSDBIBA 

PFLIBA 

PDTIBA L-
PDTIBA 

PMDBIBA 

PFLIBA 

PTIBA 



PROJETO DE RESOLUÇÃO N° ) DE 1997 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados. 



' . 

ALBERTO SILVA 

AR! MAGALHAES 

B. SA 

CIRO NOGUEIRA 

fELIPE MENDES 

HERACLlTO FORTES 

JOAO HENRIQUE 

JULIOCESAR 

MUSSADEMES 

PAES LANDIM 

ABELARDO LUPION 

AFFONSO CAMARGO 

ALEXANDRE CERANTO 

ANTONIO UENO 

BASILIO VILLANI 

CHICO DA PRINCESA 

DILCEU SPERAFICO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados. 

PMDBIPI 

PPBIPI 

PSDBIPI 

PFLIPI 

PPBIPI 

PFLIPI 

PMDBIPI 

PFLIPI 

PFLIPI 

PFLIPI 

PFLIPR 

PFLIPR 

PFLIPR 

PFLIPR 

PPBIPR 

PTBIPR 

PPB/PR 

DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMDBIPR 

FERNANDO RIBAS CARLI PDT/PR 

FLAVIOARNS PSDBIPR 

HERMES P ARCIANELLO PMDBIPR 

HOMERO OGUlDO PMDBIPR 

JOAOIENSEN PPBIPR 

JOSE BORBA PTBIPR 

JOSEJANENE PPBIPR 

LUCIANO PIZZATTO PFLIPR 

LUIZ CARLOS HAUL Y PSDBIPR 

MAURICIO REQUIAO PMDBIPR 



MAX ROSENMANN PMDBIPR r " 
NEDSON MICHELETI PTIPR '" I 
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NELSON MEURER PPBIPR j-V 7 
ODIUO BALBINOTTI PTBIPR /-y,V; f 

PADRE ROQUE PTIPR íi~t/c.~~ 
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~ 
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PAULO BERNARDO PTIPR I! ~~ \) _"- ~A '-~ ~.~ 
PAULO CORDEIRO PTBIPR l 

RENATO JOHNSSON PPBIPR 

RICARDO BARROS PFLIPR ~ /I 
RICARDO GOMYDE PC DO BIPR ~ ( ' -

V ALDOMIRO MEGER PPBIPR '-- \. \J 

WERNER W ANDERER PFLIPR 
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ALCESTE ALMEIDA 

ELTON ROHNELT 

FRANCISCO RODRIGUES 

LUCIANO CASTRO 

LUIS BARBOSA 

MOISES LIPNIK 

ROBERIO ARAUJO 

e SALOMAO CRUZ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Deputados. 

PPB/RR 

PSC/RR \ 

PPB/RR r ) 
PSDB/RR 

PPB/RR 

PTB/RR 

PPB/RR 

PSDB/RR 
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CELIA MENDES 

ClllCAO BRIGIDO 

JOAOMAIA 

OSMIR LIMA 

REGINALINO 

RONIVON SANTIAGO 

Zll..A BEZERRA 

AUGUSTO FARIAS 

BENEDITO DE LIRA 

CECI CUNHA 

FERNANDO TORRES 

JOSE THOMAZ NONO 

MOACYR ANDRADE 

OLA VO CALHEIROS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados . 

PFL/AC 

PMDB/AC 

PFL/AC 

PFL/AC 

PMDB/AC 

PFLlAC 

PFLlAC 

PPB/AL 

PFLlAL 

PSDB/AL 

PSDB/AL 

PSDB/AL 

PPB/AL 

PMDB/AL 

TAL VANE ALBUQUERQUE PPB/AL 



PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 

ADELSON SAL V ADOR 

ETEV ALDA GRASSI DE MENEZES 

FEUROSA 

JOAOCOSER 

LUIZ BUAIZ 

LUIZ DURA0 

NIL TON BAIANO 

RITA CAMATA 

ROBERTO V ALADAO 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados. 

PMDB/ES 

PTB/ES 

PSDB/ES 

PT/ES 

PL/ES 

PDT/ES 

PPB/ES 

PMDB/ES 

PMDB/ES 



BARBOSA NETO 

JOAONATAL 

JOV AIR ARANTES 

LIDIA QUINAN 

• MARCONI PERILLO 

MARIA VALADAO 

NAIR XAVIER LOBO 

ORCINO GONCAL VES 

PEDRINHO ABRAO 

PEDRO CANEDO 

PEDRO WILSON 

ROBERTO BALESTRA 

RUBENS COSAC 

SANDRO MABEL 

VILMAR ROCHA 

ZE GOMES DA ROCHA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados. 

PMDB/GO 

PMDB/GO 

PSDB/GO 

PMDB/GO 

PSDB/GO 

PFL/GO 

PMDB/GO 

PMDB/GO 

PTB/GO 

PLlGO 

PT/GO c: 
PPB/GO 

PMDB/GO 

PMDB/GO 

PFLlGO 

PSD/GO 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° ,DE 1997 

ALZIRA EWERTON 

ARTHUR VIRGILIO 

ATILALINS 

CLAUDIO CHAVES 

EULER RIBEIRO 

JOAO THOME MESTRINHO 

LUIZ FERNANDO 

PAUDERNEY A VELINO 

ANTONIO FEIJAO 

ERALDO TRINDADE 

FATIMA PELAES 

GERV ASIO OLIVEIRA 

MURILO PINHEIRO 

RAQUEL CAPIBERIBE 

SERGIO BARCELLOS 

V ALDENOR GUEDES 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados. 

PSDB/AM 

PSDB/AM 

PFL/AM 

PFLlAM 

PFLlAM 

PMDB/AM C ,.. 

PSDB/AM 

PPB/AM 
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PSDB/AP 
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PPB/AP :Z/l llPtdCl~ 
PSDB/AP 
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PSB/AP 

PFL/AP 

PSB/AP 

PFL/AP 

PPB/AP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 

• de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Deputado ) ADHEMAR DE BARROS FILHO - Anexo 4 - Gabinete 403 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 51 70 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha e de São Paulo" , na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituida por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

13 de maio de 1997. 

~~_ 4 - Gabinete 621 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. ______ ___ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha e de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefõnicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, 

Deputado(a) ALVARO V LE - Anexo 4 - Gabinete 826 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l ° Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituida por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal , impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aquj 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Deputado RMANDO COSTA - Anexo 4 - Gabinete 606 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 



CÂMAR A DOS D E PUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. I ° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

D~d 

Emca~~e 

NOP - Anexo 3 - Gabinete 576 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n° 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 

• de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirrnação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirrnação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

I1I.,~O JORGE - Anexo 3 - Gabinete 371 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. _ ___ ___ ___ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. P Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constitujda por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, l3 de maio de 1997. 

Em caso de assinatura el~l'l" car na Liderança do PT - Ramal 5170 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' , DE 1997 
(Do Sr. ______ ____ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. lO Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n° 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha e de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 20 A Comissão será constituida por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 30 As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Deputado(a) ENIO BACCI - Anexo 4 - Gabinete 930 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n° O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 

_ de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituida por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçanlento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Deputado(a) FERNANDO GABEIRA - Anexo 3 - Gabinete 374 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l ° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 

_ de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafi.rmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Deputado(a) F 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n° O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha e de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirrnação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

AN FREIRE - Anexo 4 - Gabinete 442 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" ,DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. P Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

LIMA - Anexo 4 - Gabinete 456 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituíção nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 

_ de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefõnicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituíção nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a rea:firmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
rea:firmação enquanto Poder autônomo e independente. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. P Fica instituída COllÚssão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conforllÚdade do que noticiou o jornal "Folha 

• de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A COllÚssão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da COllÚssão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos e governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

C/ 
Deputado(a) HERCULANO ANGHINETTI - Anexo 4 - Gabinete 241 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a final idade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01195 , que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha e de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

a das Sessões, l3 de maio de 1997. 

.... ·u , 
~--I:Iep ete 332 
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CÂMAR A D OS D E P UTAD O S 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. _ ______ ___ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição n° 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica institui da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 

• de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituida por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
teleíonicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirrnação enquanto Poder autônomo e independente. 

13 de maio de 1997 . 

• 

Deputado(a) HUGO RODRIGUES DA CUNHA - Anexo 4 - Gabinete 945 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01195, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01195 , que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje . 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

S la das Sessões, 13 de maio de 1997. 

~&O-4cO COSTA - Anexo 3 - Gabinete 282 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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--- ----

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 

• de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

J USTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
teleronicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadranlento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Deputado(a) JAIR BOLSONARO - Anexo 3 - Gabinete 482 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 

• de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqlú 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, l3 de maio de 1997. 

s:,~U"",""'L," - Anexo 4 - Gabinete 358 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. ________ __ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha e de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com O decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirrnação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirrnação enquanto Poder autônomo e independente. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, 

Deputado(a) JAN I - An o 4 - Gabinete 443 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. _ _________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituíção nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

( 
- Gabinete 469 

atura omunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição na O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. la Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição na O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 20 A Comissão será constitui da por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 30 As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição na 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, 

1 AO COSER - Anexo 4 - Gabinete 514 

assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 

13 de maio de 1997. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1 ° Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvídos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravídade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar provídências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

13 de maio de 1997. 

Deputado(a ........ '" - Anexo 3 - Gabinete 584 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deHberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. P Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha e de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

das Sessões, 13 de maio de 1997. 

3 - Gabinete 579 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l ° Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefOnicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

OSE ALDEMIR - Anexo 4 - Gabinete 236 

atura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha e de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlanlentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Em c so de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1 ° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha e de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos e governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirrnação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

13 de maio de 1997. 

caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. _________ _ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha e de São Paulo", na edição de hoje. 

e 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefOnicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompativeis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

[ 
Deputado(a) LINDBER , exo 3 - Gabinete 480 

Em caso de assinatura com ,nicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 10 Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição 
nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha de São Paulo", 
na edição de hoje . 

e Art. 20 A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 30 As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JusnFICAçÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações telefônicas, 
revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à Constituição nO 1/95, 
que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, implicarão no 
enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos governadores do 
Acre e do Amazonas. 

... A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
wralém de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPl faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas para a 
apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

, 
Deputado MARCELO DEDA - Anexo 3 - Gabinete 383 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefõnicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirrnação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Deputado(a - Anexo 4 - Gabinete 819 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 10 Fica instituída Comissão Parlanlentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 20 A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 30 As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

\ 

Deputado(a) MARTA SUPLlCY ~ - G.b;n.: 360 

.. 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. _________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituida por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçanlento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafim1ação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Deputado(a) MILTON TEME - Anexo 4 - Gabinete 232 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01195, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01195, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

13 de maio de 1997. 

Deputado(a) NILSON 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituída Comissão Parlanlentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefónicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos , a punição dos culpados e a reafirrnação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirrnação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Deputado(a) NOEL DE OUVE - Anexo 3 - Gabinete 476 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. _ ____ _____ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição na 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 10 Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição na 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 20 A Comissão será constituida por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 30 As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição na 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

D~.tadO(~ ROQUE - Anexo 3 - Gabinete 585 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituida por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompativeis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

.... 

Deputado(a) PAULO BERNARDO - Anexo 3 - Gabinete 379 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01 /95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefõnicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tornar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

_..-­
ULO PAIM - Anexo 3 - Gabinete 471 

E caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefOnicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

eputado(a) PAULO R eRA - Anexo 3 - Gabinete 483 

Em caso de assinatura com icar na Liderança do PT - Ramal 5170 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. P Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafi.rrnação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirrnação enquanto Poder autônomo e independente. 

essôes, 13 de maio de 1997. 

Deputado(a) P DRO YVES - Anexo 4 - Gabinete 836 

Em caso de assinqlUJ'I<' comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N> , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição na 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. la Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição na 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 20 A Comissão será constituida por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 30 As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição na 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Deputado(a) RITA C ~r-LOTA - Anexo 4 - Gabinete 905 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. I ° Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na confornúdade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Conússão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefõnicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retoma da d fesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

13 de maio de 1997. 

BERTO PESSOA - Anexo 4 - Gabinete 607 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. _ _____ ____ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

\ 

Deputado(a) SANDRA STARLING Anexo 3 - Gabinete 375 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefõnicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompativeis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

( ,.. 

Deputado(a) V ALDECI OLIVEIRA - Anexo 3 - Gabinete 372 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1997 
(Do Sr. _________ _ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituida por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇAo 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, l3 de maio de 1997. 

TO - Anexo 4 - Gabinete 662 

llifi~mu~~~~· erança do PT - Ramal 5170 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadranlento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Deputado(a) V ANIO DOS SANTOS- - exo 3 - Gabinete 273 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO O 1/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

• A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Deputado(a) WALTE PINHEIR - Anexo 3 - Gabinete 274 

Em caso de assinatura comunicar na iderança do PT - Ramal 5170 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. l ° Fica instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 01/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na conformidade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constituida por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

• A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompatíveis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal, impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, ->--... e maio de 1997. 

p ado(a) WILSON CUNHA - Anexo 3 - Gabinete 580 

m c so de assinatura comunicar na Liderança o PT - Ramal 5170 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , DE 1997 
(Do Sr. __________ . e outros) 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara 
dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da 
reeleição para os mandatos executivos .. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de 
prática de crimes com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nO O 1/95, que trata da reeleição para os mandatos executivos, na confornúdade do que noticiou o jornal "Folha 
de São Paulo", na edição de hoje. 

Art. 2° A Comissão será constitui da por 23 membros efetivos e igual número de suplentes, tendo o 
prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir seus trabalhos. 

Art. 3° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão de que trata esta Resolução 
correrá à conta de recursos do Orçamento da Câmara dos Deputados. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As denúncias veiculadas na edição de hoje do jornal "Folha de São Paulo", baseadas em gravações 
telefônicas, revelam que vários deputados desta Casa tiveram comprados seus votos a favor da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 1/95, que trata da reeleição para os cargos executivos. De acordo com as denúncias, que, se comprovadas, 
implicarão no enquadramento dos envolvidos em crime de corrupção ativa e passiva, os votos teriam sido comprados pelos 
governadores do Acre e do Amazonas. 

A gravidade dessas denúncias, que sugerem a prática de atitudes incompativeis com o decoro parlamentar, 
além de caracterizar crimes definidos no Código Penal , impõe uma ação imediata desta Casa. 

A criação urgente de uma CPI faz-se necessária, para que esta Casa possa tomar providências imediatas 
para a apuração dos fatos, a punição dos culpados e a reafirmação da lisura e transparência dos atos legislativos aqui 
praticados. 

A intenção dos subscritores desta é a de retomada da defesa intransigente do Poder Legislativo, de sua 
reafirmação enquanto Poder autônomo e independente. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1997. 

Deput HEIRO - Anexo 3 - Gabinete 568 

Em caso de assinatura comunicar na Liderança do PT - Ramal 5170 
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Apoiamento ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , de 1997 ---
(Do Sr. NEIV A MOREIRA) 

"Projeto Resolução nO, , de 1997, do Sr.Neiva Moreira e outros, que 
"Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de 
compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos 
Deputados sobre a PEC nO 01, de 1995, que trata de reeleição para mandatos 

. " executIvoS . 
(, ~' 

I NOME PARTIDO !t SINl TURA 
I' ,- -----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Nos termos do artigo 102, paragráfo 4° do Regimento Interno, requeiro a 

Vossa Excelência a RETIRADA de minha assinatura de apoiamento à Criação da CMPI, 

com a finalidade de investigar a venda de votos para a aprovação da PEC da reeleição. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1997 

do JOÃO MENDES 
PPBIRJ • 
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, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

MUNICíPIO DE DOM PEDB 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. --l 

C Â M A R A D E V E R E A D O Em Jl..S / ok> /97 

Of.n Q Circ . 210/97 Dom Pedri to , 23 de maio de 1997 . 

Senhor Presidente: 

A Mesa Diretora dedta Casa Legisla 
, , 

tiva encaminha em anexo copia xerografica de Expedien 

te de autoria do Vereador Jos~ Alberto Madeira Corr~a 

e subscrito pelos Senhores Edis . 

Sendo o que se nos oferece de JOomen 

to , apresentamos protestos de consideração e apreço . 

Vereador Borges Acosta 

Pereira 

Exmo . Sr . 
Presidente do Congresso Naciol1al 

Brasilia - DF 

" ! 
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, A 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE nA CAMARA MUNICIPAL. 

, 
O vereador signatario, da bancada do Partido dos 

Trabalhadores, em face rlRR recentes den~ncias de que deputados da C ~ 
mara Federal receberam dinheiro em troca de seus votos à favo~ da E 
menda Constitucional da reeleição. 

Levando em consideração, ainda, que a Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB -, em documento interno, já ha 
via feito alusão a investidas do governo federal sobre o Congresso -, , 
Nacional, usabdo de expedientes inorais e anti-eticos, com o proposi 
to de cabalar votos em favor da Emend~. 

, -Considerando, tambem, que tais fatos nao devem -
'" , -

presoindir de uma ampla e profunda investigaçao de pa rte do s orgaos-
• N 

compet entes, busc I' ncio resgatar a confiança dos cidadaos nas Ins ti tu!. 
ções Públicas. haja vista que a corrupção do Estado depõe contra a 
cidadania do povo. 

, 
REQUER que, em nome da historia de nossa Cas a Le 

A 

gislativa , a nllRI sempre demonstrou transparencia e compromisso com 
o seu povo e, : sobretudo, em nome da dignidade do povo de Dom Pedrito, 

, A 

seja enviado a presidencia do Congresso Nacional e a cada um dos 31 
(trinta e um) deputados da bancada ga~cha, um oficio exigindo a i n 
vestigação dos fatos através da instalação de uma Comissão Parlamen-, 
tar de Inquerito. 

Bala das 9 de maio de 199? 

~ 

Vereador Correa 
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Brasília ,l)de , ~~lU de 1997. 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao Ofício nO Circo 210/97, enviado a esta Casa por 

__ Vossa Excelência, encaminhando manifestação de apoio ao projeto de resolução 

para a instalação de CPI destinada a apurar denúncias de compra de votos para a 

aprovação da emenda da reeleição, comunico que remeti a mencionada manifesta­

ção à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputados, 

onde se encontra aquele projeto. 

Aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Excelência protes­

tos de apreço e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador LUIZ ALBERTO BORGES ACOSTA 

Presidente da Câmara de Vereadores do Município 

de Dom Pedrito 

Dom Pedrito - RS 
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Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, nos termos do Art. 254, RICO. 
Em 095 /06 /91 
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Brasília, ~/' de ''0!',,,-uv..) de 1997. 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Fax , datado de 4 de junho deste ano, no sentido de 
manifestação de apoio à instalação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar 
denúncias sobre a compra e venda de votos de Deputados, comunico a Vossa Senhoria que 
determinei o encaminhamento do documento em apreço à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, nos termos do art. 254 do Regimento Interno desta Casa, tendo em 
vista a tramitação do Projeto de Resolução nO 131, de 1997, de autoria do Deputado Neiva 
Moreira e outros, que institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as 
denúncias de compra de votos de deputados com a finalidade de fraudar deliberação da 
Câmara dos Deputados sobre Proposta de Emenda à Constituição n° 01/95, que trata da 
reeleição dos mandatos executivos. 

Colho o ensejo para manifestar a Vossa Senhoria protestos de elevado 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Senhoria o Senhor 
EDIVILSON ROSA 

r sidente 

Sindicato dos Empregados no Comércio de São Bento do Sul 
com base territorial em Rio Negrinho e Campo Alegre 
Rua Henrique Schwarz nO 61- Sala 41 - 3° Andar - Caixa Postal 489 
São Bento do Sul - SC 
CEP 89.290-000 



Defiro, nos termos do art. 105, parágrafo único, 
do RICD, o desarquivarnento do PRC 131/97. 
Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADO: 

Em 11 / 03 199 PRES DENTE 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. NEIV A MOREIRA) 

Requer o desarquivamento de 
proposiçaõ. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento do 
Projeto de Resolução nO 131/97, que "Institui Comissão Parlamentar de Inquérito 
destinada a investigar as denúncias de compra de votos de deputados com a 
finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre Proposta de 
Emenda à Constituição nO 01/95, que trata da reeleição dos mandatos executivos". 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala das Sessões, em 1G de março de 1999. 

CfO' ~ '"'rr 
A MOREIRA ' 

-----nT'tTnlTAI1 
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Câmara dos Deputados 
\ \ .. 

REQ 209/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Neiva Moreira 

19/0212003 

Requerimento de Desarquivamento de Proposição / 2003. 

DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do RICO, o 
desarquivamento das seguintes proposições: PL.s 3.024/97, 4.005/97, 
4.886/01, 5.593/01, 6.528/02; PRCs 131/97 e 75/00; PEC 402101 . 
INDEFIRO o desarquivamento do REQ 1/99-CSSF, por se tratar de 
matéria sujeita à apreciação das Comissões. Oficie-se ao Requerente 
e, após, publique-se. 

Em "Y 1 /c<3 /2003 

o CUNHA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Neiva Moreira) 

Requer o desarquivamento de 

proposlçoes. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 105, parágrafo UnlCO , do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência 
desarquivamento das proposições a seguir relacionadas, que são de minha 
autoria : 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 

PL nO 3024/1997 O --­

PL nO 4005/1997 ) (' 

--- ') 

PRC nO 131/1997 ..J'<'-- __ 

PRC nO 75/2000 .:J -' 
PL nO 4886/2001 h -

PEC nO 402/2001 '\-

PL n° 5593/2001 o'Y-
PL n O 65281'"' I) J\r":-

/ 

-
J 

./ 

REQ nO 1 ÇpSF - PL n° 3290/1997 ~ -) 
- -

Sala das Sessões, em 



SGM/P nO 443 Brasília,~ q de ~~(; de 2003. 
~ 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento nO 209/03, em que Vossa Excelência 
requer o desarquivamento das proposições que menciona, comunico-lhe que exarei 
despacho do seguinte teor: 

apreço. 

"DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do RICO, 
o desarquivamento das seguintes proposições: PL. s 
3.024/97, 4.005/97, 4.886/01, 5.593/01, 6.528/02; PRCs 
131/97 e 75/00; PEC 402101. INDEFIRO o desarquivamento 
do REQ 1/99-CSSF, por se tratar de matéria sujeita à 
apreciação das Comissões. Oficie-se ao Requerente e, após, 
publique-se. " 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos de 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado NEIVA MOREIRA 
Anexo IV - Gabinete nO 826 
NESTA 

111111111 
Documento: 14723 -1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ret. REQ nº 3094/05 - DeR. PomReo de Mattos 
À Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
Em Ji / <6 / OS 

Presidente 

• 

• 

2062 (JANt05) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento no .. }g}f ... de 2005 

(Deputado POMPEO DE MATTOS) 

Requer a imediata instalação de 

Comissão Parlamentar de Inquérito 

destinada a investigar denúncias de 

compra de votos de deputados na 

Câmara, conforme Projeto de 

Resolução n.o 131/1997. 

Senhor Presidente Severino Cavalcante: 

Requeremos, nos termos do artigo 114, inciso XV do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja imediatamente instalada a 

Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de compra 

de votos de deputados na Câmara com o intuito de fraudar a deliberação de 

Proposta de Emenda Constitucional que trata de reeleição dos mandatos 

executivos, conforme o Projeto de Resolução n.o 131/1997, de autoria do 

Deputado Neiva Moreira . Solicito , igualmente, sejam designados, por seus 

partidos, os membros que a deverão compor. A relevância e a urgência do pedido 

de instalação desta CPI encontra-se na premente necessidade de punição das 

práticas de corrupção de parlamentares, ve que têm se tornado cada vez mais 

frequentes neste País , especialmente neste Gov no. 

2062 (AGOI03) 

Deputado Federal 

PDT/RS 
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2069 (MAl/O!' 

CÂMARA DOS DE PUTADOS 

SGM/P nº 1435/05 Brasília, 1 i de agosto de 2005. 
.-~ 

Senhor Deputado, 

Refiro-me ao Requerimento nº 3094/05, solicitando a imediata instalação 
de Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de compra de 
votos de deputados na Câmara, conforme Projeto de Resolução nº 131/97. 

Informo-lhe que o Projeto de Resolução nº 131/97, que "Institui Comissão 
Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as denúncias de compra de votos de 
deputados com a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos Deputados sobre 
Proposta de Emenda à Constituição nº 01/95, que trata da reeleição dos mandatos 
executivos", encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, com 
Parecer do Relator, pendente de apreciação pela referida Comissão. 

Comunico-lhe, ainda, que encaminhei o Requerimento de Vossa 
Excelência à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, onde se encontra a 
proposição referida. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevado 
apreço e distinta consideração . 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado POMPEO DE MATTOS 
Gabinete 810 - Anexo IV 
NESTA 

Documento: 28135 - 1 


